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MINUTA DE EDITALCONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 005/2026
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ALTERAÇÃO
VIARIA E CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS EM TRECHO DA AVENIDA MARIA FIRMINA DA
SILVA, COM DEMOLIÇÕES E CONSTRUÇÃO DE NOVOS TRECHOS DE CANTEIROS
CENTRAIS DAS VIAS, A IMPLANTAÇÃO DE PASSEIOS PARA PEDESTRES NOS
CANTEIROS CENTRAIS, ABERTURA DE VIA, A IMPLANTAÇÃO DE ACESSIBILIDADE EM
DETERMINADOS TRECHOS, E O RESTABELECIMENTO DO PAVIMENTO ASFALTICO
ENTE OUTROS SERVIÇOS COMPLEMENTARES NA AV. MARIA FIRMINA DA SILVA,
CONFORME TERMO DE REFERENCIA.”
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 901.753,10 (NOVECENTOS E UM MIL,SETECENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E DEZ CENTAVOS)
DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: DAS 08H DO DIA 21/05/2026 ATÉ AS 08HDO DIA 26/06/2026.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA 06/07/2026 ÀS 08:30H
SISTEMA ELETRÔNICO: BLL COMPRAS (bllcompras.com)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
DIVULGAÇÃO DO EDITAL:
PNCP: (www.gov.br/pncp)
BLL COMPRAS: (bllcompras.com)
PREFEITURA DE OURO BRANCO: (ourobranco.mg.gov.br)
REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁOBSERVADO O HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF)
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026
(Processo Administrativo n°046/2026)

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE OURO BRANCO, pessoa Jurídica de Direito PúblicoInterno, inscrita no CNPJ Nº 18.295.329/0001-92, com sede à Praça Sagrados Corações, nº.200, Centro, CEP 36.490-094, Ouro Branco/MG, através da Gerência de Compras e Licitações,realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos daLei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condiçõesestabelecidas neste Edital, Termo de Referência e demais anexos.
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de “CONTRATAÇÃO DEEMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ALTERAÇÃO VIARIA E CONSTRUÇÃODE PASSEIOS EM TRECHO DA AVENIDA MARIA FIRMINA DA SILVA, COMDEMOLIÇÕES E CONSTRUÇÃO DE NOVOS TRECHOS DE CANTEIROS CENTRAISDAS VIAS, A IMPLANTAÇÃO DE PASSEIOS PARA PEDESTRES NOS CANTEIROSCENTRAIS, ABERTURA DE VIA, A IMPLANTAÇÃO DE ACESSIBILIDADE EMDETERMINADOS TRECHOS, E O RESTABELECIMENTO DO PAVIMENTO ASFALTICOENTE OUTROS SERVIÇOS COMPLEMENTARES NA AV. MARIA FIRMINA DA SILVA,CONFORME TERMO DE REFERENCIA.” conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada pelo menor preço global.
1.3. O método de execução será por empreitada por preço unitário.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar desta licitação as empresas que atendam às condições de habilitaçãoestabelecidas neste edital.
2.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresasassociadas, à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixadono edital para o recebimento das propostas.
2.2.1. Os licitantes devem atentar-se à descrição dos itens na hora de anexar aspropostas na plataforma BLL, visto que, não necessariamente a plataforma irá seguir amesma ordem do Termo de Referência e da Relação de Itens, sendo que, em caso dedivergência, prevalecerá a ordem dos itens da plataforma BLL.
2.3. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintesdocumentos:
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2.3.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciadojunto à Bolsa, poderes específicos de sua representação na concorrência, conforme modelofornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil;
2.3.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigênciasde habilitação previstas no Edital, conformemodelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil;
2.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor docertame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, oequivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a títulode taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com oregulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil.
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nosSistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveispela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registrostão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.6. Fica vedada a participação de ME e EPP no presente procedimento licitatório, pornão se mostrar vantajosa à Administração Pública nem adequada à natureza e àdimensão do objeto contratado. Considerando tratar-se de obra de grande porte, deelevada complexidade técnica e operacional, com valor estimado de R$ 901.753,10, restaincompatível com a capacidade econômico-financeira e operacional das microempresas(ME) e empresas de pequeno porte (EPP), razão pela qual, nos termos do art. 49, incisosI e III, da Lei Complementar nº 123/2006, combinado com a Lei nº 14.133/2021.
2.7. Não poderão disputar esta licitação:
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básicoou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços oufornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada departicipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público quedesempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que delesseja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu;
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2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenhasido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, porsubmissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação deadolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessacondição;
2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução docontrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas assituações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício docargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9ºda Lei nº 14.133, de 2021.
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue emsubstituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançãoa ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamentecomprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e aempresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades deplanejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde quesob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupoeconômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviçoque inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmentefinanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeirointernacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderáparticipar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essasentidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução dacontratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado oufuncionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
2.14. Fica vedada a participação de consórcios de empresas nesta licitação, em razão danatureza do método de execução que será por empreitada por preço unitário que exige
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unidade de responsabilidade técnica e contratual, conforme justificativa técnica anexa aoTermo de Referência, constante do processo administrativo.
3. DA INVERSÃO DE FASES - HABILITAÇÃO
3.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1ºda NLLC, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DEAPRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME.
3.2. A Lei 14.133, em seu artigo 17, §§ 1º e 3º, estabelece que a fase de lances deve precedera habilitação. No entanto, em situações específicas, como na contratação de obras cujainterrupção ou suspensão possa acarretar prejuízos à continuidade da construção, a inversãodas fases se mostra uma alternativa mais eficaz. Isso ocorre porque, em diversos processoslicitatórios, empresas sem capital social adequado ou sem comprovação técnica acabamapresentando lances mais baixos e sendo declaradas vencedoras. Porém, na fase dehabilitação, constata-se que não atendem aos requisitos do edital, resultando em atrasosirreversíveis, riscos de perda do objeto devido à expiração de prazos ou, em muitos casos, nofracasso da licitação.
3.3. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, daexperiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aosparâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar amácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade deexecução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes,sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração.
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta de preçoassinada de forma eletrônica, até a data e o horário estabelecidos, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
4.2. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistemajuntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejaráem desclassificação.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio dosistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bemcomo de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos paraatendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leistrabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termosde ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpreplenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
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4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãoemprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nostermos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando odisposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio dosistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de2021.
4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. ou 4.4. sujeitará o licitante àssanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase dehabilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, osdocumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessãopública.
4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dosdocumentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos deabertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a propostados licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações nosistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente daperda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou desua desconexão.
4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualqueracontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio deacesso.
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,dos seguintes campos:
5.1.1. valor unitário e total do item;
5.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo deReferência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ouindiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão deexclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueralteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuaisvariáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos daempresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serãoretidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçõesnelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo oproponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como defornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades equalidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, suasubstituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da datade sua apresentação.
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, INVERSÃO DE FASES, CLASSIFICAÇÃO DASPROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
ABERTURA DA SESSÃO
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meiode sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
DA INVERSÃO DE FASES
6.3. Conforme art. 17, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21, neste processo serão analisadosprimeiramente a documentação de habilitação dos fornecedores, sendo posteriormenteprocedida à classificação das propostas e abertura da fase de disputa de lances.
6.4. Habilitados os fornecedores, a Secretaria demandante verificará as propostasapresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com osrequisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentemas especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
6.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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6.4.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentidocontrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somenteestas participarão da fase de lances.
6.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente decontratação e os licitantes.
FORMULAÇAO DE LANCES
6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamentepor meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e dovalor consignado no registro.
6.8. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global
6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado paraabertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado eregistrado pelo sistema.
6.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirátanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhoroferta deverá ser de R$ 1.000,00 (um mil reais).
6.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos doisminutos do período de duração da sessão pública.
6.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será dedois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período deprorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessãopública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conformea ordem final de classificação.
6.14. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final efechado.
6.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esseprazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
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transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual seráautomaticamente encerrada a recepção de lances.
6.14.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade paraque o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual serásigiloso até o encerramento deste prazo.
6.14.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter oseu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.14.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão osautores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramentodeste prazo.
6.14.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará edivulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarema proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez porcento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos esucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
6.15.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.15,poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas asempatadas, oferecer novos lances sucessivos.
6.15.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos doisminutos do período de duração da sessão pública.
6.15.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será dedois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período deprorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.15.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessãopública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conformea ordem final de classificação.
6.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenaráe divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e registrado em primeiro lugar.
6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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6.19. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa competitivada concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para arecepção dos lances.
6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir portempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apósdecorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de contratação aosparticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.21.1. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar umaúltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, noprazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáticapara tanto.
6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entrelances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate seráaquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar novaproposta em ato contínuo à classificação;
6.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverãopreferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento deobrigações previstos nesta Lei;
6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres noambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dosórgãos de controle.
6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens eserviços produzidos ou prestados por:
6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais;
6.22.2.2. empresas brasileiras;
6.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29de dezembro de 2009.
6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta doprimeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para acontratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, apósdefinido o resultado do julgamento.
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6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem declassificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após anegociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximodefinido pela Administração.
6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelosdemais licitantes.
6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autosdo processo licitatório.
6.23.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após anegociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quandonecessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.23.4.1. O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, desde quea solicitação de dilação ocorra dentro do prazo inicial.
6.23.5. A proposta comercial deverá ser apresentada nos moldes estabelecidos peloMunicípio de Ouro Branco:
6.23.6. A proposta deverá ser apresentada no campo próprio do sistema, redigida em línguaportuguesa, referenciando a cotação de acordo com as especificações constantes das planilhasorçamentárias, cronogramas de atividades, cronograma financeiro, Termo de Referência edemais normas estabelecidas no Edital e nos anexos em linguagem clara, sem rasuras eentrelinhas, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página de cada via, datada eassinada pelo diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes para talinvestidura, constituída dos seguintes elementos:
6.23.7. Oferta do preço do objeto expressa em moeda corrente nacional, em algarismo arábicoe por extenso o VALOR TOTAL, contendo elementos que possam facilitar o julgamento daproposta que obtiver o maior desconto linear. A proposta deverá conter todos os elementosconstitutivos, para que seja verificada a compatibilidade com as especificações do EstudoTécnico Preliminar e Termo de Referência;
6.23.8. Nos valores propostos estarão inclusos os valores dos impostos, taxas, transporte,seguro, carga e descarga, encargos trabalhistas, sociais, sindicais, remunerações, BDI e outrasdespesas, se houver;
6.23.9. Custos omitidos na proposta serão considerados como inclusos nela, não sendoaceitos pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer outro título, devendo os serviços seremexecutados sem ônus adicionais.
6.23.10. Apresentar planilha(s) Orçamentária(s) completa(s), referente(s) aos serviçoscotados em que constem os quantitativos e os respectivos preços unitários e o preço total, oBDI, e o preço total dos serviços, elaborada de maneira que não ultrapassem os preços
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unitários e globais máximos admitidos pela Administração, conforme valor estimado constantenas planilhas orçamentárias anexas.
6.23.11. Em nenhuma hipótese será admitida cotação opcional para os serviçosconstantes da(s) planilha(s) de orçamento contida(s) neste edital. Caso ocorra, a mesma serádesconsiderada;
6.23.12. Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência aoquantitativo total dos serviços requeridos neste instrumento, ocasião em que será(ão)desconsiderada(s) a(s) proposta(s) que incorrer(em) neste ato;
6.23.13. É obrigatória a cotação total dos serviços constantes da planilha orçamentária,sob pena de desclassificação. Deverá a CONTRATADA inserir todas as composições de custounitário de todos os itens da proposta.
6.23.14. O proponente deverá apresentar a Planilha de composição de custos e formaçãode preços unitários de todos os itens e subitens que compõem a planilha orçamentária.
6.23.15. Visando facilitar e agilizar a análise da proposta por parte da Comissão daSecretaria Municipal de Obras e Gestão Urbana e dos órgãos de controle da administraçãomunicipal, as empresas deverão ainda apresentar em arquivo eletrônico, encaminhado emcampo próprio do sistema, os documentos constantes dos itens 4.22 e 4.26 do edital, na formade planilha Microsoft Excel (extensão .XLS e .XLSX), sendo 02 (duas) vias, uma PROTEGIDAe outra DESPROTEGIDA.
6.23.16. Apresentar Cronograma físico-financeiro detalhado dos serviços propostos, nostermos deste edital e anexos.
6.23.17. O prazo para execução da obra apresentado no cronograma deverá estarconforme o indicado no Cronograma Físico-Financeiro, anexo ao Edital, podendo serprorrogado, apenas nas hipóteses previstas no contrato.
6.23.18. Apresentar prazo de validade da proposta, não inferior a 90 (noventa) diasconsecutivos, a contar da data de sua apresentação.
6.23.19. Caso o prazo de que trata o item 4.30 não esteja expressamente indicado naproposta, esse prazo será considerado como aceito para efeito de julgamento;
6.23.20. Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar a prorrogaçãodo prazo de validade das propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquermodificações nelas.
6.23.21. Apresentar a Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante daempresa licitante com poderes devidamente comprovados para tal investidura
6.25. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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6.26. Após a negociação do preço, o Agente de contratação iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação nocertame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no presenteedital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame oua futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas eSuspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).
7.2 A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
7.2.1 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
7.2.2 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
7.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente
de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação aoobjeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação nesteEdital e em seus anexos.
7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.5.1 contiver vícios insanáveis;
7.5.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;
7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.
7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do agente de contratação, que comprove:
7.6.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.6.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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7.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise deexequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
7.8. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valorglobal estimado;
7.9. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pelasuperação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,conforme planilha anexa ao edital;
7.10. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostascujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pelaAdministração, independentemente do regime de execução.
7.11 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entreeste último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo coma Lei.
7.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidadede esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresacomprove a exequibilidade da proposta.
7.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seusrespectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaboradapela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentarPlanilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da suaproposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.13.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativose dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, caso haja, bem comocom detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES),com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida autilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral,contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuaisadequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcionaladitamento posterior do contrato.
7.13.2 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcarcom todos os custos da contratação;
7.13.3 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;
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7.13.4. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabívelesse regime.
7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da áreaespecializada no objeto.
7.15. Caso o PTermo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sobpena de não aceitação da proposta.
7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos osinteressados, incluindo os demais licitantes.
7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Agente de contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçõesprevistas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Agente de contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundoclassificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até averificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes parademonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidospara fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,por cópia ou por qualquer outro meio admitido pela Administração.
8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registrocadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Ouro Branco, desde que o registro tenha sidofeito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.4 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execuçãoé imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objetoa ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o locale as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização devistoria prévia.
8.4.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pelaAdministração data e horário exclusivos, a ser agendado no setor de engenharia daPrefeitura de Ouro Branco, através dos dados de contato informados no Termo de
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Referência, em anexo a este edital, de modo que seu agendamento não coincida com oagendamento de outros licitantes.
8.4.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigidano presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acercado conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
8.5 A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos eentidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.6 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, emformato digital, no prazo de 12 (doze) horas, prorrogável por igual período, contado dasolicitação do agente de contratação.
8.6.1 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas elances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos dehabilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
8.7 A exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitantevencedor.
8.7.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referênciasomente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento daspropostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.7.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fasede habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, averificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou aapresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):
8.8.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantese desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.8.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento daspropostas;
8.9. Na análise dos documentos de habilitação, o agente ou a comissão de contratação poderásanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficáciapara fins de habilitação e classificação.
8.10 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente decontratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem declassificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado osprazos previstos neste edital.



Prefeitura Municipal de Ouro BrancoEstado de Minas GeraisSecretaria Municipal de Administração

18

8.11 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dolicitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de quetrata o subitem anterior.
8.12 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, nãocaberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatossupervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
9. DO TERMO DE CONTRATO
9.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termode contrato, ou outro instrumento equivalente.
9.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito àcontratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
9.3 Os prazos dos itens 9.2
poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceitapela Administração.
9.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
10. DOS RECURSOS
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ouinabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.165 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura daata.
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato dehabilitação ou inabilitação do licitante:
10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação oude lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133,de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçãoda ata de julgamento.
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisãorecorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nessemesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir suadecisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição dorecurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seusinteresses.
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítioeletrônico www.ourobranco.mg.gov.br ou na Gerência de Suprimentos, localizada na PraçaSagrados Corações, nº. 200, Centro, CEP 36.490-094, Ouro Branco/MG.
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquerdocumento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o certame;
11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver aproposta em especial quando:
11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
11.1.2.4 deixar de apresentar amostra;
11.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
11.1.2.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou aaceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante a licitação
11.1.5 fraudar a licitação
11.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especialquando:
11.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

http://www.ourobranco.mg.gov.br
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11.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.2 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.3 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
11.4. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo dasresponsabilidades civil e criminal:
11.4.1 advertência;
11.4.2 multa;
11.4.3 impedimento de licitar e contratar e
11.4.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade.

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados:
11.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.5.2 as peculiaridades do caso concreto;
11.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.
11.6 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contratolicitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.7 Para as infrações previstas nos itens 0, 0 até o subitem 0, a multa será de 0,5% a 15% dovalor do contrato licitado.
11.7.1 Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% a 30% do valordo contrato licitado.
11.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração deinidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, àpenalidade de multa.
11.9 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.10 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável emdecorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 até o subitem 0, quandonão se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qualpertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.12 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitarou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bemcomo pelas infrações administrativas previstas nos itens 0, 0 até o subitem 0 que justifiquem aimposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cujaduração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
11.13 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e àimediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
11.14 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar econtratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração deprocesso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou maisservidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou oadjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.15 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções deadvertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qualserá dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar noprazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado dorecebimento dos autos.
11.16 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção dedeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seurecebimento.
11.17 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, aobrigação de reparação integral dos danos causados.
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçãoda Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data daabertura do certame.
12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítioeletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data daabertura do certame.
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12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,através de campo próprio no sistema.
12.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos nocertame.
12.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sermotivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
12.4.2 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização docertame.
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 Todas as comunicações referentes ao processo serão feitas exclusivamente via chat nosistema eletrônico, sendo permitido, em caráter excepcional, a comunicação via e-mail, o quedeverá ser informado a todos os participantes do processo.
13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para oprimeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nãohaja comunicação em contrário, pelo Agente de contratação.
13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarãoo horário de Brasília - DF.
13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçãoda disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostase a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia doinício e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientena Administração.
13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento dolicitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios daisonomia e do interesse público.
13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peçasque compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
13.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas (PNCP) (www.gov.br/pncp), no sítio da Prefeitura Municipal de Ouro Branco(www.ourobranco.mg.gov.br) e no sítio do BLL Compras (www.bll.or.br).
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13.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
13.11.1. ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR13.11.2. ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXOS E APÊNDICES13.11.3. ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO13.11.4. ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA13.11.5. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA13.11.6. ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

Ouro Branco, 18 de maio de 2026

Marcela Cristina Vieira Pereira
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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ANEXO II – TERMO DE REFERENCIA, ANEXOS E APENDICES
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA
Concorrência Eletrônica nº ...../202...Processo Administrativo nº ..../202...

A empresa .................................................., inscrita no CNPJnº ............................................., sediada na rua ....................................., nº ..........,bairro ............, cidade ......................., estado ..........................., cidade ................................,CEP: ..........................., neste ato representada por ....................................................., portadordo RG ......................................., inscrito no CPF nº ......................................., residente edomiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade .......................,estado ..........................., cidade ................................, CEP: ..........................., vem apresentarProposta Comercial para a participação no processo de concorrência eletrônica acima,conforme abaixo descriminado:

Item Unid. Qtd. Descrição Valor Total1 Unid. 1 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
PRAZO DE ENTREGA: Conforme Edital e Anexos.
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme Edital e Anexos.
PRAZO DE GARANTIA: Conforme Edital e Anexos.
DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: Conforme Edital e Anexos.
EMAIL E TELEFONE RESPONSÁVEL ASSINATURA CONTRATO
Declaro que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimentodos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normasinfralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutavigentes na data de entrega das propostas.
OBS.: Anexar planilha conforme item 4.18
....................................................., ...... de .................................... de ............

(Assinatura)
___________________________________

Razão Social
Nome do Representante Legal
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
Concorrência Eletrônica nº ...../202...
Processo Administrativo nº ..../202...

A empresa .................................................., inscrita no CNPJnº ............................................., sediada na rua ....................................., nº ..........,bairro ............, cidade ......................., estado ..........................., cidade ................................,CEP: ..........................., neste ato representada por ....................................................., portadordo RG ......................................., inscrito no CPF nº ......................................., residente edomiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade .......................,estado ..........................., cidade ................................, CEP: ..........................., DECLARA, sobas penalidades da lei, que:

 inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade dedeclarar ocorrências posteriores;

 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitadoda Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamenor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos doartigo 7°, XXXIII, da Constituição.

............................................, ......... de .................................. de 202...

(Assinatura)
___________________________________

Razão Social
Nome do Representante Legal
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DISPENSA DE VISITA TÉCNICA
Concorrência Eletrônica nº ...../202...
Processo Administrativo nº ..../202...

A empresa .................................................., inscrita no CNPJnº ............................................., sediada na rua ....................................., nº ..........,bairro ............, cidade ......................., estado ..........................., cidade ................................,CEP: ..........................., neste ato representada por ....................................................., portadordo RG ......................................., inscrito no CPF nº ......................................., residente edomiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade .......................,estado ..........................., cidade ................................, CEP: ..........................., DECLARA, terconhecimento do serviço a ser prestado através do Edital do Concorrência Eletrônicanº ....../202..., dispensando a necessidade da vistoria “in loco” prevista. Declara, ainda, que seresponsabiliza pela dispensa e por situações supervenientes.

............................................, ......... de .................................. de 202...

(Assinatura)
___________________________________

Razão Social
Nome do Representante Legal


